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DECLARA LUTO OFICIAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 90, da lei Orgânica 

Municipal de Cariacica, 

DECRETA: 

Art. 1° Declarar Luto Oficial , pelo período de três dias, contados da data da publicação 

deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento de CAMILO COLA, fundador da 

Viação ltapemirim, que foi a maior Empresa de Transporte do País à qual funcionou por 

décadas em Cariacica, Ex Deputado Federal e Ex Combatente da Força Expedicionária 

Brasileira. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 30 de maio de 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO - EXTRA 
Cm.-iril..i LS, domingo, 30 de 111a10 de 2021. 

DECRETOS 

DECRETO Nº 115 DE 30 DE MAIO 2021. 
Dt:CLARA LUIO OJ-IC!AL 
o PREFEITO MUNI CIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 
leqa1s qu,,. lhe sao confe11das pelo 1111 1si:. IX do artigo 90, da lei Orgânica Municipal de Cariacica , 

DECRETA: 
Art. 1 ° Del.i éJI Jr Lut o Of1c1al, pelo periodo de três dias, contados da data da publicação deste Decreto, 

em Sll)õl de P'"' 0<11 pelo falec11ne11to de CAMILO COLA, fundador da Viação Itapemirim, que foi a maior 
F111prf:'sa de 11 ,1 .porte do País a qual funcionou por decadas em Ca riacica, Ex-Deputado Federal e Ex
C.uinhatente d.:i i lJI ca F.xped1c1onâ1 l.J Brasil eira. 
Art. 2° Este Decreto entra em v1gur na data de sua publ1caçao. 
Art. 3 ° fl•:vtigam-se as disposições e111 cuntràno. 
< anac1ca-FS, 30 de maio de 202 1. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAI O JÚNIOR 
Prefeito Mun c1pal 
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EXPEDIENTE: 
' 'l•Hll,,.fl<lll"'•' ue C<HIÍf'("(,dl> t't'IJIS!fl) p Fxped1ção de Atos Of1c1a1s - Maria de Lourdes M. Coelho, 

A1wl1 • ., ,\f11111111..,tr<1l1vo - Tila111irPc; f- de /llvarenya !i A:sse:ssora Fspec1al de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
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